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1. RELATÓRIO

Trata-se de matéria de iniciativa privativa do Poder Executivo Municipal' protocolada nesta

Casa de Leis sob o n'21212026, em24 de abrii de 2026'

A proposição tem por objeto a autonzaÇáo pata contrataÇão de operação de crédito junto à

Agência de Fomento do Éaraná S.A., no valãr de R$ 3'350'000,00 (três milhões' trezentos e

cinquenta mil reais), destinados a investimentos em infraestrutura e serviços públicos'

compreendendo melúorias em Escola úunicipal, Creche, Ginásio de Esporte e construção de

ponte.

A matéria tramita regularmente nesta comissão, em conformidade com as disposições

regirnentais.

2, PARECER DA COMISSÃO

Apos análise do Projeto de lei em epígrafe, verif,rca-se que a proposição atende os requisitos

dÉ legalidade, constitucionalidade e tecnica legislativa.

Não foram identificados vícios de iniciativa, tampouco óbices jurídicos à sua tramitação,

encontrando-se o texto em conformidade com a legislação vigente e com aS noÍrnas

regimentais desta Casa.

Diante do exposto, esta comissão de Justiça e Redação manifesta-se favoravelmente à

trarnitação do presánte Projeto de Lei, opinando por sua aprovação pelos demais Vereadores'
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